
PORTARIA Nº 3.049/18 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 

  
  
Suspende férias individuais de servidor. 
  
  
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, no uso das atribuições
previstas no artigo 35, I, “e” e “x”, da Lei Complementar 02/90, 
  
CONSIDERANDO teor do Art. 4º, § 4º da Portaria nº 3.600/17, que preceitua que
não poderá haver períodos de férias coincidentes entre o Promotor de Justiça e o
Analista do Ministério Público lotado na mesma Unidade, salvo nas Promotoria
de Justiça em que haja mais de 01 (um) Analista e desde que não haja
interrupção dos serviços; 
  
CONSIDERANDO o Quadro de Férias dos Promotores de Justiça que concede
férias no próximo exercício ao Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça, Dr.
Renato Vieira Dantas Bernardes, no período de 07.01.2019 a 05.02.2019; 
  
CONSIDERANDO informações contidas em Escala de Férias 2018/2019 da
Promotoria de Justiça de Nossa Senhora das Dores, que registra alteração das
férias 2017/2018 do servidor Alexsandro de Araújo Trindade, inicialmente
programadas para 01 a 15.04.2019 e 02 a 16.09.2019, para gozo nos períodos
de 07 a 21.01.2019 e de 01 a 15.04.2019; 
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CONSIDERANDO que existe apenas 01 (um) Analista do Ministério Público
lotado na Promotoria de Justiça de Nossa Senhora das Dores, 
  
  
R E S O L V E: 
  
  
Art. 1º. Suspender, sem efeitos indenizatórios, o gozo de 15 (quinze) dias de
férias individuais do servidor Alexsandro de Araújo Trindade, ocupante do cargo
de Analista do Ministério Público, do Quadro de Pessoal de provimento efetivo
dos Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado de Sergipe, relativas ao
período aquisitivo 2017/2018, concedidas de 07.01.2019 a 21.01.2019. 
  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos no
período de 07 a 21 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
  
  
Dê-se ciência e cumpra-se. 
  
  
  

Paulo Lima de Santana 
Procurador-Geral de Justiça
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Em exercício 
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